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Se na maioria das cidades
paulistas a data de 9 de Julho -
feriado civil desde 1997 – é
comemorada com respeito, em
Socorro esta “data magna do
Estado” tem uma conotação
diferente, pois nosso município
foi palco do movimento armado
ocorrido entre julho e outubro de
1932 e, de Socorro, mais de
uma centena  de jovens
alistaram-se como voluntários
na luta pelo regime
democrático no país. Mais
ainda: muitas mulheres, durante
o tempo da luta armada,
dedicaram-se nos bastidores,
na chamada “Casas do
Soldado” a vários trabalhos
imprescindíveis que iam desde
a confecção de fardas, quepes,
até a escrita de correspondência
para levantar o ânimo dos
soldados.

Por isso, em nosso município,
a Revolução de 32 não é
lembrada somente na data de
9 de Julho. A começar pela
toponímia da cidade que
homenageia datas e
personalidades importantes
desse evento como a Praça 9

               Os 80 anos da Revolução Constitucionalista de 32 foram
                                dignamente comemorados em Socorro

de Julho, Rua Capitão Benedito
Castro de Oliveira, Rua Hibrain
Nobre, Bertoldo Klinger, sempre
nas rodas de conversa um ou
outro “causo” da Revolução vem
à tona, pois é assunto que há
80 anos vem sendo passado
para as novas gerações.   Sem

contar o privilégio de ter a
convivência de duas senhoras
quase centenárias, protagonistas
dessa Revolução, e que guardam
na memória os fatos que
enriquecem a historia de Socorro:
Maria de Lourdes Pinto Picarelli
e Irma Rovesta Mantovani.

A comemoração em Socorro
foi realizada na praça
significativamente denominada
de “9 de Julho” e contou com a
participação de autoridades
civis e militares, das senhoras
acima citadas e respectivas
famílias,  familiares de

                                            Escoteira mirim, senhoras Maria de Lourdes P. Picarelli e Irma Rovesta Mantovani acompanhada do filho Edson

combatentes já falecidos e
convidados.

Para discorrer sobre a data foi
convidada a Profª Nely Carvalho
Craveiro Fruchi – que o fez de
maneira brilhante –
complementando as
informações que a
cerimonialista Profª Maria Silvia
Baladi Rodrigues foi
intermediando enquanto
anunciava a sequência dos
atos.

D. Lourdes e D. Irma
também foram homenageadas
pela poetisa Elza Domingues
Faria que encerrou suas
palavras, l i teralmente,
coroando essas duas grandes
mulheres.

Além da  participação da
Corporação Musical Santa
Cecília, abrilhantou a solenidade
o músico Cleiton que encantou
com os presentes com o bom
gosto do repertório apresentado.

Para finalizar, uma coroa de
flores foi colocada no
monumento, em homenagem
póstuma ao Soldado
C o n s t i t u c i o n a l i s t a
Socorrense.

O Departamento Municipal de
Trânsito, DEMUTRAN, informa
os moradores e usuários da
Rua Mazzolini que, a partir do
dia 23 de julho, em virtude das
obras da SABESP para
Estação de Tratamento de
Esgoto (ETE), a via estará
interditada por alguns dias.

Apesar da interdição da Rua
acontecer em pequenos
trechos,  o Departamento indica
a utilização da Rua João Conti
como alternativa de acesso ao
bairro do Salone.

       Informações do trânsito nas Ruas:
    Mazzolini e Abgail da Silva Salvador

Também, a partir da segunda-
feira, 23 de julho, devido às
alterações de trânsito feitas em
trecho da Rua Otávio Zucatto,
a circulação na Rua Profª.
Abgail da Silva Salvador passa
a ter mão única, no sentido da
Rua Valentin César Tafner à
Rua Dr. Vicente D’Ana,
conforme Resolução nº 04/
2012.

O DEMUTRAN alerta que
estará sujeito à multa o veículo
que descumprir as leis de
trânsito.

         Atrações do Festival Cultural 2012,
                       neste fim de semana
    “Suicídio Patrocinado”
         em cartaz hoje
Considerada uma das melhores
comédias de São Paulo, pelo
2º ano consecutivo, “Suicídio
Patrocinado” conta a história de
um individuo que vê no suicídio
a única saída para se livrar das
dividas e de uma esposa pra lá
de pirada.
A situação começa a complicar
quando ele conhece um repórter
inescrupuloso que vê no suicida
sua grande chance de ficar rico
e fica ainda pior quando sua
esposa também vê nesse
suicídio a chance de mudar de
vida. Com roteiro original de
Pedro Fabrini (que também
participa do espetáculo), a peça
irá levar público a ótimas
gargalhadas.

Dia: Sexta-feira – às 20 horas
Local: Centro Cultural – Rua XV
de Novembro, 210 – centro.
Censura 12 anos
Direção: Eduardo Martini
Elenco: Pedro Fabrini, Mello Jr,
Maura Senna e Leandro
Centofanti
Show – Tributo a Adoniran
Barbosa com o grupo Ensaio
Geral
Um show que traz à tona as
melhores composições de
Adoniran Barbosa. A
apresentação acontecerá na
Praça da Matriz, às 22 horas.

Sábado 21/07
“Encontro de Corais” no
Centro Cultural às 20h30m e
show com a Banda Locked, na
Praça da Matriz, às 22 horas.
Lembrando que sábado na
Praça é dia de caldo saboroso
e quentinho, servido pelo
Núcleo de Turismo Rural.
Domingo 22/07
A final do Concurso de
Fotografia e Literatura no
domingo, às 16 horas, contará

com a apresentação do
Quarteto Pirauê, do
Conservatório Musical de
Socorro , no Espaço do
Artesanato, no Centro de
Exposição “João Orlandi
Pagliusi”.
Às 20 horas, no Centro
Cultural, será a vez do
“Resgate da MPB” com o
show de Ricardo Luanda e
Convidados.
Participe!

                     Aconteceu:
Cine Concerto “Vanguarda Soviética”

Rico em sonoridade e imagens,
o Cine Concerto apresentou ao
público do Centro Cultural de
Socorro uma importante parcela

da história da arte na qual o artista
foi visto como o possível construtor
de uma nova sociedade para a
Rússia de Eisenstein.
.

Buscando preservar a
segurança das máquinas, assim
como evitar o congestionamento
das redes, aos servidores
municipais foi restringido o
acesso à internet, durante o
período de serviço.

      Prefeitura Municipal disciplina
               acesso à internet

Para isso, pelo Decreto Nº
3094/2012, publicado nesta
edição, a Administração
Municipal, baixa as normas que
delimitam o acesso e o uso dos
computadores públicos pelos
funcionários municipais.
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DECRETO Nº 3086/2012

DECRETO Nº 3090/2012

Suplementação de Dotações Orçamentárias
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:
Art. 1º. – Fica aberto no Departamento de Finanças – Contabilidade um crédito adicional suplementar
no valor de R$ 105.101,95 (Cento e Cinco Mil, Cento e Um Reais e Noventa e Cinco Centavos), para
reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial
das seguintes dotações do orçamento vigente:

TOTAL DA ANULAÇÃO.............................................................................................    R$ 105.101,95

Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                     Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Junho de 2012.

Publique-se
Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

Afixado nesta data no mural da Prefeitura.
      Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

“Dispõe sobre a Permissão de Uso a Título Precário e Gratuito, de espaço público,
localizado no Morro do Cristo Redentor e dá outras providências.”
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando tratar-se de Permissão de Uso, de interesse público, devidamente justificado, através
das razões apresentadas pela Empresa SABESP;
Considerando a disposição legal do parágrafo 3º do artigo 92 da Lei Orgânica do Município, que
autoriza a Permissão de Uso a título precário, de bem público através de Decreto;
                                                                     DECRETA:
Art. 1º - Fica permitido o uso pela Empresa SABESP, a título precário, o uso de espaço público
onde se encontra uma antena para radiocomunicação, situada no Belvedere “Cristo Redentor”,
pertencente ao patrimônio municipal, para as comunicações necessárias aos serviços daquele
órgão durante os trabalhos para efetivação do sistema de tratamento de esgoto desta cidade.
Art. 2º - O prazo desta permissão é pelo período em que perdurarem os serviços.
Art. 3º - A permissão de uso, de que trata o presente Decreto, é feita em caráter pessoal e
intransferível.
Art. 4º - A permissionária fará realizar todas as adequações necessárias ao bom uso do espaço
público e da referida antena, restituindo-a em perfeito estado de conservação e uso após o
término de seus trabalhos nesta cidade.
Art. 5º - A permissionária se responsabiliza por todos os procedimentos legais e bom uso junto
aos órgãos competentes, isentando o Município de quaisquer ônus.
Art. 6º - Durante a vigência da presente permissão de uso, a permissionária ficará responsável
pela guarda, conservação e pagamento de encargos que recaiam ou venham a recair sobre o
espaço público e equipamento.
Art. 7º - A presente permissão poderá ser revogada a qualquer tempo, devendo o permissionário
restituir o bem, nos seguintes prazos e condições:

DECRETO Nº 3044/2012

“Abertura de Crédito Suplementar”
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:
Art. 1º. – Fica aberto no Departamento de Finanças – Divisão de Contabilidade um crédito suplementar
no valor de R$ 149.926,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil e Novecentos e Vinte e Seis Reais), para
reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial
das seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

                   Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de Março de 2012.
Publique-se

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Afixado nesta data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

I – no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante simples notificação administrativa;
II – no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, da notificação, caso o permissionário deixe de usar o
bem para os fins previstos ou desvirtuar sua finalidade.
Art. 8º - A permissionária não terá direito à indenização de qualquer espécie, por benfeitorias
introduzidas no referido espaço público e o bem ora objeto da presente permissão.
Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                          Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de Julho de 2012.

Publique-se.
Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dr. Alexandre Paiva Marques - Diretor do Departamento dos Negócios Jurídicos -

Respondendo

DECRETO Nº 3094/2012

“Estabelece regras para a utilização da rede mundial de computadores (internet) e as
redes sociais no âmbito da Administração Municipal de Socorro – SP e dá outras
providências.”
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando a necessidade de que sejam estabelecidas regras para a utilização da internet e
das redes municipais no âmbito da Administração Municipal;
Considerando que as regras a serem estabelecidas visam a melhoria da segurança e velocidade
da rede na utilização pelos departamentos, quando da execução de serviços públicos essenciais,
para o acesso a sites ou programas on line que demandam boa conexão para o seu funcionamento;
                                                                    DECRETA
Art. 1º. Ficam estabelecidas diretrizes de Segurança da Informação e Comunicações para o uso
das redes de computadores e das sociais, nos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal, direta e indireta.
Art. 2º. As normas estabelecidas pelo presente Decreto têm como foco o uso institucional das
redes sociais nos aspectos relacionados à Segurança da Informação e Comunicações.
Art. 3º. É vedada a terceirização completa da administração e da gestão de perfis de órgãos e
entidades da Administração Municipal nas redes sociais.
Art. 4º. Cabe à Administração aprovar as diretrizes estratégicas que norteiam o uso seguro das
redes sociais do órgão ou entidade da Administração Municipal de sua responsabilidade.
Art. 5º. A Administração Pública criará uma conta oficial nas redes sociais (perfil) para a divulgação
das matérias de seu interesse.
Parágrafo único. O Departamento de Comunicação Social ficará encarregado da administração
e gestão destas contas na rede social (perfil).
Art. 6º. Cabe ao Agente Responsável:
I - Gerir, acompanhar e analisar, de forma contínua, o uso seguro das redes sociais pelo órgão ou
entidade da Administração Municipal;
II - Verificar se a Normas de Uso Seguro das Redes Sociais está sendo seguida pelo órgão ou
entidade e seus agentes.
Art. 7º. O uso das redes sociais e dos recursos computacionais em desconformidade às normas
estabelecidas no presente Decreto para o uso não vinculado à atividade ou interesse públicos na
Administração Municipal, considera-se falta grave para efeitos disciplinares.
Parágrafo único.  Considera-se recursos computacionais para efeito deste decreto:
I - Instalação de programas e recursos não voltados a execução dos serviços públicos;
II - o acesso da internet que não seja voltado para o efetivo exercício das atividades públicas.
Art. 8º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Julho de 2012.
Publique-se

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Afixado nesta data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 5988/2012

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, a seguinte servidora:
- Amanda Passarela Gusson Faria - CTPS 07176 - Série 00282ª-SP, ocupante do emprego em
comissão de Assessor Técnico de Gabinete, a partir de 20 de Junho de 2012.
Art. 2° - Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido, os seguintes servidores:
- Tricie Augusta Golo Tinti - CTPS 86174 - Série 00244ª-SP, ocupante do emprego permanente
de Técnico de Laboratório, a partir de 20 de Junho de 2012.
- Lilian Mantovani Pinto Toledo - CTPS 78729 - Série 00296ª-SP, ocupante do emprego
permanente de Inspetor de Alunos, a partir de 20 de Junho de 2012.
- Roselise Lino Monteiro - CTPS 04329 - Série 00231ª-SP, ocupante do emprego permanente
de Professor de Desenvolvimento Infantil, a partir de 11 de Junho de 2012.
- Ariane Ester Silva Amaro - CTPS 57919 - Série 0140ª-MG, ocupante do emprego permanente
de Fisioterapeuta, a partir de 15 de Junho de 2012.
- João Henrique Meira Sousa - CTPS 61038 - Série 00296ª-SP, ocupante do emprego permanente
de Médico Cirurgião Geral, a partir de 01 de Junho de 2012.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                        Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de Julho de 2012.

Publique-se.
                          Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dr. Alexandre Paiva Marques - Diretor do Departamento dos Negócios Jurídicos –

Respondendo
*Republicado por motivo de incorreção

PORTARIA Nº 6001/2012

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar – PAD a ser apurado pela Corregedoria
e Ouvidoria da Guarda Municipal, criada pela Lei nº 3156/2006”.
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Instaura Processo Administrativo, na modalidade Processo Administrativo Disciplinar -
PAD, nos termos do Artigo nº 42 do Decreto Municipal nº 1338 de 08 de fevereiro de 1985, alterado
pelo Decreto Municipal nº 2830 de 19 de abril de 2010, a ser apurado pela Comissão constituída
por:
Walter Armando da Silva - Guarda Municipal Corregedor - Presidente.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira - Oficial Administrativo - Secretária.
José Carlos Barbi - Guarda Municipal - Membro Auxiliar.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume, dando
ciência ao imputado e publicada no Jornal Oficial, no jornal oficial, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Julho de 2012.
Publique-se.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Dr. Alexandre Paiva Marques - Diretor do Departamento dos Negócios Jurídicos -
Respondendo

PORTARIA Nº 6002/2012

“Afastamento de Servidor”
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
. 1º - Afastar o Servidor Municipal Jurandyr Aparecido Bueno dos Santos, Guarda Civil Municipal,
das suas funções, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo de sua remuneração.
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RESOLUÇÃO CMAS 018/2012

Altera a Resolução CMAS n° 016/2012, que define os parâmetros municipais para a inscrição,
acompanhamento e fiscalização das entidades e organizações de assistência social, bem como
dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de
Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal n° 3.644, de 19 de abril de 2012;
Considerando as recomendações do Conselho Estadual de Assistência Social do estado de São
Paulo;
Considerando a deliberação obtida durante a Sessão Plenária Ordinária ocorrida no dia 17/07/
2012.
                                                                    RESOLVE:
Art. 1º Alterar os artigos 9°, 10, 11, 12 e 15 da Resolução CMAS n° 016/2012, que define os
parâmetros municipais para a inscrição, acompanhamento e fiscalização das entidades e
organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Socorro.
Art. 2° Os artigos 9°, 10, 11, 12 e 15 da Resolução CMAS n° 016/2012 passam a vigorar acrescidos
dos seguintes incisos:
“Art. 9°...
VI – Cópia do Balanço Patrimonial da entidade e/ou organização, desde que a entidade e/ou
organização, anteriormente à data do requerimento de inscrição, já desenvolva alguma atividade
no município.
Art. 10...
IV – Cópia do Balanço Patrimonial da entidade e/ou organização, desde que a entidade e/ou
organização, anteriormente à data do requerimento de inscrição, já desenvolva alguma atividade
neste ou em outro município.
Art. 11...
V – Cópia do Balanço Patrimonial da entidade e/ou organização, desde que a entidade e/ou
organização, anteriormente à data do requerimento de inscrição, já desenvolva alguma atividade
no município, mesmo que não seja da área de assistência social.
Art. 12...
VII – Cópia do Balanço Patrimonial da entidade e/ou organização.
Art. 15...
III – Cópia do Balanço Patrimonial do ano anterior.”
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
                                                  Socorro, 19 de julho de 2012

Isabel Cristina Genghini - Presidente do CMAS

Atesta a regularidade de inscrição de entidade junto ao CMAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal n° 3.644, de 19 de abril de 2012;
Considerando a necessidade de comprovação de regularidade de inscrição junto ao CMAS para
as entidades se manterem ativas junto ao Pró-Social do Governo Estadual;
                                                                     RESOLVE:
Art. 1º Atestar que a entidade Associação São Peregrino, situada à Rua Treze de Maio, 209 –
Apto. 04, Centro, Socorro/SP, CNPJ n° 07.791.756/0001-45, encontra-se, até a presente data,
regularmente inscrita junto a este Conselho, sob inscrição n° 05.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                                                     Socorro, 10 de julho de 2012
                                 Isabel Cristina Genghini - Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS 017/2012

Divulga a Relação Final dos Candidatos ao Conselho Tutelar de Socorro
A Comissão Eleitoral, designada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Socorro através da Resolução CMDCA nº 005/2011, alterada pela Resolução CMDCA n° 013/
2012, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução CMDCA nº 006/2012;
Considerando o decurso de todos os prazos para recursos e impugnações, estabelecidos em
lei e na Resolução CMDCA n° 006/2012;
DIVULGA através deste ato, a Relação Final dos Candidatos ao Conselho Tutelar de Socorro.
Segue abaixo a relação com o número, o nome e o apelido dos candidatos:
03 – Maria das Graças Constantini Ferreira
04 – Patrícia Toledo da Silva Pinto – Patrícia do Henri
06 – José Adriano de Souza – Adriano do Conselho (Ex-lavador do Posto Impacto)
07 – Renê Edmerson Evangelista de Souza
09 – Maria Helena de Oliveira Carvalho – Lena do Dakinha
12 – Daniela Aparecida Bueno Correia
13 – Teresa Ferreira de Mello – Teresa Mello
14 – Maria da Graça Silva – Profª Graça
                                                  Socorro, 10 de julho de 2012

Evandro de Almeida Júnior - Presidente da Comissão Eleitoral

EDITAL 10/2012

Dia 23 abrem as inscrições para os cursos
ministrados pelo CEMEP/SENAI.

Haverá turmas diurnas e noturnas para os
cursos de: Eletricista Instalador; Costura
Industrial; Patchwork para iniciantes e
Marchetaria, sendo necessário apresentar
cópia do CPF, RG e comprovante escolar para
os cursos de eletricista e costura.

Durante as tardes também haverá aulas
de Macramê e a continuidade do curso de
Patchwork.

As inscrições podem ser feitas das 14 às
18 horas na sede do CEMEP/SENAI, à Rua
Marechal Deodoro, no centro.

    CEMEP/SENAI
  abre inscrição para
             cursos

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume,
dando ciência ao Servidor, e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário.

     Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Julho de 2012.
Publique-se.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Dr. Alexandre Paiva Marques - Diretor do Departamento dos Negócios Jurídicos -
Respondendo

                            EDITAL DE CITAÇÂO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecido tiverem especialmente o
requerido CLAUDIONOR DE FREITAS, portador do CPF nº 300.978.178-48 e RG 33.408.489-1, de
que por este Juízo e cartório, processam-se os autos da Ação de NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA,
Processo nº 601.01.2010.0043240-0/000000-000, Numero de Ordem: 958/2010, que lhe move o

MUNICIPIO DA ESTANCIA DE SOCORRO,  e tendo em vista o decurso do prazo legal, exigido por lei.
Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido. Foi determinada a CITAÇÃO do mesmo,
dos atos e termos da presente ação proposta, ou seja, o nunciado alega ser proprietário possuidor
de um imóvel localizado na Rua Rio de Janeiro, s/n, Bairro Jardim Santa Cruz, Socorro-SP. Em
Razão disso, a Divisão de Fiscalização desta Municipalidade, em diligência ao imóvel supra,
constatou a localização do mesmo em área irregular, o que gerou embargo da obra, em razão do
descumprimento do inciso I do artigo 528 da Lei Complementar nº 126/2008 – Código de Obras, e
para que no prazo de quinze (15) dias, querendo poderá contestar a ação, ficando advertido de
que nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão como aceitos os fatos narrados pelo autor na inicial. E, para que ninguém possa alegar
ignorância no futuro, foi expedido o presente edital, com prazo de trinta(30) dias, o qual será
publicado e afixado na forma da lei. Socorro, 29 de fevereiro de 2012, Eu, ________ (IRACEMA
ASSONI FURTADO), escrevente, digitei e imprimi. Eu, _______ (CLAUDIA CARVALHO FLORENTINO)
Supervisora de Serviço, conferi e subscrevo.

LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra
aberto na Divisão de Licitações o seguinte processo:
Processo Nº 103/2012/PMES – Tomada de Preços Nº 015/2012. Objeto: Contratação de
Empresa especializada na Prestação de Serviços de Obras de Engenharia, visando a
Reurbanização do Centro de Lazer e Atendimento ao Turista, com fornecimento de
materiais. Processo DADE nº 122/2012 – Convênio nº 097/2012. Tipo: Menor Preço Global.
Encerramento para a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 9h e
30min do dia 10/08/2012, e reunião de Licitação às 9h e 40min. Período de Disponibilização do
Edital: 23/07/2012 à 06/08/2012. Cadastramento: até 07/08/2012. Visita Técnica: 23/07/2012 até
07/08/2012, no horário das 8h e 30min até às 10h e 30min e das 13h até ás 17h, exceto aos
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, que devem ser agendadas com o Departamento
de Planejamento e Urbanismo, pelo fone: (19) 3855-9622 ou via e-mail
planejamento@socorro.sp.gov.br, com o Engº Marcos Jose Lomonico, Arqª. Ada Rita de
Toledo Moraes, Eng. Herlan José Bonfá e Técnico em Edificações Ubirajui Elesbão
Junior. Taxa de Edital: R$ 15,00.  Socorro, 19 de julho de 2012.
Obs: No ato de pagamento da taxa, serão fornecidas: cópia do edital, memorial descritivo,
cronogramas, planilhas orçamentárias e minuta de contrato, e cd-room com cópias
das plantas necessárias.
O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações da
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, 71,
centro, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9610, no horário comercial, exceto aos
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, com Alexandra, Jéssica, Marianne ou Sorahila.
A municipalidade disponibilizará resumo dos documentos e informações essenciais no site
www.socorro.sp.gov.br, no link de licitações.
O Edital deverá ser retirado pessoalmente e após o recolhimento da taxa.
As datas acima referem-se aos dias úteis e em que haja expediente na Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro, quer seja, excluindo-se os sábados, domingos, feriados e pontos facultativos,
bem como no horário das 8h 30min às 17h.
                  Alexandra Aparecida de Mello – Chefe da Divisão de Licitações.

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, de conformidade com a Lei 8.666/93 e suas
alterações, torna público a troca de marca para o lote 10, da Ata de Registro de Preços nº 004/
2012 - diversos lubrificantes, aditivos e fluidos, visando a manutenção da frota de veículos e
máquinas da municipalidade da empresa NA ATIVA COMERCIAL LTDA., CNPJ nº. 09.043.182/
0001-52, conforme justificativa anexa ao processo de nº 058/2012 – Pregão Presencial para
Registro de Preços 021/2012, com seus efeitos a partir da data desta publicação, passando a
configuração registrada a ser abaixo detalhada:

LICITAÇÃO

                                 Sílvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira

 Eleição dia 26 de agosto, na Escola Municipal Coronel Olímpio G. dos Reis, das 8 às 17 horas.

03- Mª das Graças 04- Patrícia do Henri 06- Adriano do Conselho 07- Renê 09- Lena do Dakina

12- Daniela 13- Teresa Mello 14- Profª Graça

Candidatos ao Conselho Tutelar de Socorro

Segunda-feira, 23 de julho, às 13h30, no átrio do Edifício do Fórum ocorrerá o primeiro Leilão de imóvel
urbano com 10.20 metros X27 metros da frente ao fundo, localizado na Rua Dr. Carlos Norberto, 241 -
centro - no valor de R$ 16.666,67, derivado de execução fiscal Processo nº 194/2007.

No mesmo dia 23 e no mesmo local, às 14 horas, ocorrerá o primeiro Leilão de terreno
localizado no Jardim Sta. Rosa, à Rua Libaldo Mantovani, com 433.94 metros de área, avaliado em
R$30.000,00, derivado de execução fiscal no processo nº 02/2012

Caso os bens não sejam arrematados nesta data, o segundo Leilão ocorrerá no dia 6 de
agosto, nos mesmos horários, respectivamente.

                                   Doutora Érika Silveira de Moraes Brandão
                       Mm.ª Juíza de Direito da 2ª Vara  da Comarca de Socorro

                23 de julho é dia de Leilão
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

                                              Extrato Trimestral Julho 2012
EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2012 originada
no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2012 - PROCESSO
Nº 051/2012/PMES - Objeto: Aquisição de diversos Produtos e Materiais de Higiene, Assepsia,
Limpeza para os Departamentos Municipais, com entregas parceladas no período de 12 (doze)
meses ou até o esgotamento das quantias, conforme especificações constantes no anexo II do
edital. Data da assinatura: 17/04/2012 prazo da vigência: 12 meses. A Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro, através da divisão de licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15,
da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços
registrados na presente ata. Socorro, 17 de julho de 2012.
                                   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2012
Objeto: Aquisição de diversos Produtos e Materiais de Higiene, Assepsia, Limpeza
para os Departamentos Municipais, com entregas parceladas no período de 12 (doze)
meses ou até o esgotamento das quantias, conforme especificações constantes no
anexo II do edital.
  PROCESSO 051/2012 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2012

LICITAÇÃO
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

                                    Sílvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, convoca RODRIGO ROMUALDO - R.G. nº 21.822.334-
5, classificado  em 01º lugar no Concurso Público Edital nº 01/2011 no emprego de ELETRICISTA
DE VEICULOS, para a escolha de vaga até o dia 23 de Julho de 2012 das 8h30m às 17 horas, na
Divisão  de Pessoal desta Prefeitura, sito à Av. José Maria de Faria nº 71 – Bairro do Salto. O não
comparecimento acarretará na desistência da vaga.Socorro-SP,   13  de  Julho  de  2012.
                                  Marisa de Souza Pinto Fontana -Prefeita Municipal

                                     Convocação
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                             CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO

Publicação dos atos oficiais do Poder Legislativo

Sessão Ordinária de 16 de julho de 2012.
Presidência do Vereador: Luciano Kyochi Taniguchi.
Vereadores presentes: André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Carlos Roberto de Morais, Gentil
José Tonelli, João Pinhoni Neto. Luciano Kyochi Taniguchi, Osvaldo LuisLugli, Pedro Sabio Nunes,
Sheila Marcurio de Oliveira e Tarcísio Francisco Sartori Junior. Ausência do vereador

EXPEDIENTE
Em votação: Atas da Sessão Ordinária de 02 de julho de 2012. Deliberação do Plenário: aprovada
por unanimidade.
                                         Expediente recebido da senhora Prefeita
Ofício nº 418/2012:encaminha o Projeto de Lei nº 46/2012, que dispõe sobre a colocação de
anúncios em terrenos adjacentes às estradas de rodagem municipais. Deliberação do senhor
Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para elaboração de pareceres;
Ofício nº 433/2012: encaminha resposta ao Pedido de Informação nº 25/2012, do vereador Pedro
Sabio Nunes, o qual solicitou esclarecimentos sobre o número de funcionários afastados junto ao
INSS.Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores interessados;
Ofício nº 434/2012: encaminha o Projeto de Lei nº 47/2012, que altera o artigo 1º da Lei nº 3426/
2010 que dispõe sobre denominação de via pública. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-
se às Comissões Permanentes para elaboração de pareceres;
Ofício nº 447/2012: encaminha o Balancete Financeiro da Prefeitura Municipal relativo ao mês de
junho de 2012. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão de Finanças e
Orçamento para elaboração de parecer.
                                               Expediente recebido de diversos
Comunicados do Ministério da Saúde: informam a liberação de recursos para o município no
valor total de R$ 284.127,60.Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores
interessados;
Ofício GS nº 65/2012 do Secretário de Estado de Gestão Pública: responde ao Requerimento
nº 72/2012,do vereador Pedro Sabio Nunes, que solicitou uma unidade fixa do Poupatempo para o
município de Socorro.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores interessados;
Ofício GS nº 73/2012 do Secretário de Estado de Gestão Pública:responde ao Requerimento
nº 57/2012 do vereador Pedro Sabio Nunes, que solicitou uma unidade móvel do Poupatempo para
o município de Socorro.Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores
interessados;
                               Expediente apresentado pelos senhores Vereadores
Ofício nº 17/2012-DAF do presidente da Câmara Municipal: encaminha Balancete Financeiro
referente ao mês de junho/2012.Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão de
Finanças e Orçamento para elaboração de parecer;
Projeto de Lei nº 48/2012 do vereador Tarcísio Francisco Sartori Junior:declara de utilidade
pública o Instituto Educacional Brasileiro – EDUBRA.Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-
se à Comissão de Justiça e Redação para elaboração de parecer;
Emenda nº 01/2012 das Comissões Permanentes de Justiça e Redação e de Finanças e
Orçamento ao Projeto de Lei nº 34/2011: altera o artigo 1º do referido Projeto de lei nº 34/2012
quealtera o artigo 9º da Lei nº 3385/2010, que dispõe sobre o Conselho Municipal do Idoso.
Deliberação do senhor Presidente: emenda devidamente instruída com parecer antecipado das
Comissões Permanentes, portanto encaminhe-se à Ordem do Dia para votação;
Moção nº 01/2012 do vereador Tarcísio Francisco Sartori Junior: apela ao Governador do
Estado, Sr. Geraldo Alckmin, para que tome providências visando à contratação de médicos para
o IML de Bragança Paulista.Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão de
Justiça e Redação para elaboração de parecer;
Requerimento de autoria do vereador André Eduardo Bozola de Souza Pinto, nº 113/12,
requerendo para que fossejustificada sua ausência na Sessão Ordinária do dia 02 de julho de
2012. Deliberação do senhor Presidente: atenda-se;
Requerimento de autoria conjunta dosvereadores Tarcisio Francisco SartoriJunior,
Gentil José Tonelli e Osvaldo Luís Lugli: nº 114/12, requerendoque seja oficiado ao
Excelentíssimo Deputado Federal Sr. Antônio Carlos Mendes Thame, paradestinar umamáquina
motoniveladora (Patrol) para nosso município.Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento de autoria conjunta dosvereadores Pedro Sábio Nunes,Gentil José
Tonellie Osvaldo Luís Lugli: nº 115/12, requerendo que seja oficiadoao Excelentíssimo Deputado
Estadual, Senhor Fernando Capez solicitando que este intervenha junto ao Governo do Estado de
São Paulo a fim de se obter as verbas necessárias para realização de pavimentação asfáltica em
várias ruas do município de Socorro.Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento de autoria do vereador Tarcísio Francisco Sartori Junior: nº 116/12,
requerendo a dispensa da discussão e votação da Redação Final do Projeto de Lei nº 34/2012, de
autoria da Prefeita Municipal- Marisa de Souza Pinto Fontana, que “Altera o artigo 9º da Lei n.º
3385/2010, que dispõe sobre o Conselho Municipal do Idoso”, nº 117/12, requerendo a consignação
em ata de Voto de Congratulação a “Maçonaria Mista”, pela realização de mais uma campanha de
doação de sangue. Deliberação do Plenário: aprovados por unanimidade;
Requerimento de autoria conjunta dos vereadores solicitando a consignação em atade
Voto de Pesar: nº 118/12, pelo falecimento do senhor, Oswaldo Domingues de Lima,ocorrido dia
16 de julho  do corrente ano. Deliberação do senhor Presidente: atenda-se;
Indicação do VereadorCarlos Roberto de Morais à senhora Prefeita: nº 183/12, sugerindo
à prorrogação do PPI – Programa de Parcelamento Incentivado da Prefeitura Municipal;
Indicações do Vereador Tarcísio Francisco Sartori Junior à senhora Prefeita: nº184/12,
sugerindo a implantação de novassinalizações vertical e horizontal no trânsito da cidade;nº185/
12, sugerindo para que viabilize com urgência o calçamento com paralelepípedos da viaque parte
da estrada municipal do Ribeirão do Meio, localizada logo após o CAAD;nº 207/12, sugerindoo
recapeamento asfáltico de todas as ruas dos Bairros Jardim Teixeira e Araújo;
Indicações do Vereador OsvaldoLuís Lugli à senhora Prefeita: nº186/12, sugerindo a
sinalização das lombadas existentes no Bairro do Visconde de Soutello;nº187/12, sugerindo a
construção de uma lombada em frente ao campo de futebolexistente no Bairro da Chave;
Indicações do Vereador Pedro Sábio Nunes à senhora Prefeita: nº 188/12, reiterando
indicações anteriores, sugerindo a construção de um abrigo para motos no pátio do almoxarifado

para uso dos funcionários; nº189/12, reiterando indicações anteriores, sugerindo as providencias
necessárias quanto à situação que se encontra a ponte existente no Bairro do Rio do Peixe
sentido Bairro do Pinhal;nº190/12, reiterando indicações anteriores, sugerindo que sejam retirados
os entulhos e sejam roçadas as laterais da RuaIbraimNobre;nº191/12, reiterando indicações
anteriores, sugerindo a construção de uma quadra poliesportiva no Bairro do Oratório;nº192/12,
reiterando indicações anteriores, sugerindo a instalação de um semáforo no cruzamento das
Ruas Coronel Fidélis Domingues com a Juvenal de Souza Pinto e Pompeu Conti;nº193/12, reiterando
indicações anteriores, sugerindo as providências necessárias a fim de se reduzir os riscos de
acidentes no cruzamento existente na Av. Dr. Rebouças com a Rua Dr. Carlos Norberto, defronte
ao Lava - rápido do Posto de Gasolina BR;nº194/12, reiterando indicações anteriores, sugerindo
que seja adquirida para o nosso município uma Patrulha Agrícola;nº195/12, reiterando indicações
anteriores, sugerindo as providências cabíveis em relação ao cruzamento das ruas Visconde do
Rio Branco, Dr. Halim Feres e Bernardino de Campos, na esquina do posto Ipiranga, em relação aos
constantes acidentesque vêm ocorrendo; nº196/12, reiterando indicações anteriores, sugerindo
a construção de uma creche no Bairro da Aparecidinha;nº197/12, reiterando indicações anteriores,
sugerindo providências quanto ao serviço de captação das águas da chuva na Rua Dr. Luis
Arantes Dantas, próximo ao n° 227 no bairro da Abadia;nº198/12, reiterando indicações anteriores,
sugerindo para que providencie o asfaltamento da Travessa dos Expedicionários;nº199/12,
reiterando indicações anteriores, sugerindo a revitalização da Praça localizada na Rua Ibraim
Nobre;nº200/12, reiterando indicação anterior,sugerindo a construção de uma lombada na Rua
Padre Silvio Volpicelli, situada no Bairro da Aparecidinha;nº201/12, reiterando indicação anterior,  a
fim de que seja passada a maquina motoniveladora e cascalhada a estrada do Bairro
Sertãozinho;nº202/12, reiterando indicações anteriores, sugerindo a viabilização da construção
de uma creche no novo prédio do CDHU;nº203/12, reiterando indicações anteriores, sugerindo
para que sejam instalados postes com braços de luz no Bairro dos Pereiras;
Indicações de autoria conjunta dos vereadores Pedro Sábio Nunes, Gentil José Tonelli
e Osvaldo Luís Lugli à senhora Prefeita: nº 204/12, sugerindo para que sejam feitos reparos
no calçamento da Rua AymarBarghini, localizada na Vila Palmira;nº 205/12, sugerindo o asfaltamento
da Rua Major Joaquim A. Oliveira Santos;nº 206/12, reiterando indicações anteriores, sugerindo
para que sejam recolocados os paralelepípedos da Rua Nagib Jorge.
O Senhor Presidente determinou o devido encaminhamento das proposituras.
                                                               ORDEM DO DIA

Em única discussão e votação
Emenda nº 01 de autoria das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e
Orçamentoao Projeto de Lei nº 34/2012:inclui representantes do Departamento Municipal de
Obras e do Sindicato dos aposentados na composição do Conselho Municipal do Idoso. Deliberação
do Plenário: aprovada por unanimidade.

Em 1ª discussão e votação
Projeto de Lei nº 34/2012 da senhora Prefeita:altera o artigo 9º da Lei nº 3385/2010, que
dispõe sobre o Conselho Municipal do Idoso. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei nº 35/2012da senhora Prefeita: altera a letra “e” do inciso I do Art. 2º da Lei nº
3644/2012, a qual dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Assistência
Social.Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei nº 41/2012 da senhora Prefeita: altera o item 9 – Estratégias (Entulho de
Construção Civil e Pneus), constante do Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos
Sólidos da Prefeitura – Lei nº 3433/2010.Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei nº 42/2012da senhora Prefeita:autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção
social à Corporação Musical Santa Cecília.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei nº 43/2012da senhora Prefeita:institui o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa do Município de Socorro.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei nº 44/2012da senhora Prefeita: autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio
com a Associação RECICLANIP, objetivando desenvolver ações conjuntas e integradas, visando a
proteção do meio ambiente.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei nº 45/2012 do vereador João Pinhoni Neto: dispõe sobre a inclusão do Dia
Municipal de Combate e Conscientização do Câncer de Próstata no calendário oficial do município
de Socorro.Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
                                                        ATO DA MESA N.º 04/2012
A Mesa da Câmara Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, I, “c”, do Regimento Interno da
Câmara Municipal, resolve:
Art. 1º - Exonerar, a pedido da própria servidora, a partir de 19 de julho de 2012, Maria do
Carmo Trainoti, ocupante do emprego de Oficial Administrativo Contábil, portadora da
Cédula de Identidade RG n.° 22.950.452-8-SSP/SP, CTPS 02102 – série 150-SP, nomeada
pela Portaria nº 04/96, de 1º de julho de 1996.
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
contar de 19 de julho de 2012, tendo ocorrido o último dia de serviços prestados na
Câmara em 18 de julho de 2012.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 18 de julho de 2012.
Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente
Pedro Sábio Nunes - 1.º Secretário
Sheila Marcurio de Oliveira - 2.ª Secretária

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a Ouvidoria
da Câmara Municipal atende a população das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, para o
recebimento de sugestões, reclamações, denúncias ou elogios (Regimento Interno da Câmara,
Capítulo VI, Título III) Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as
Sessões Ordinárias, que se realizam às 1.ª e 3.ª segundas-feiras, a partir das 20h,são

transmitidas ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz ou via internet pelos
siteswww.radiosocorro.com.bre www.camarasocorro.sp.gov.br

                                           Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente

Estão abertas as inscrições para a mostra
competitiva do VIII Festival Brasileiro de Filmes
de Aventura, Turismo e Sustentabilidade (FATU),
que acontecerá em Socorro, entre 17 e 21 de
setembro.

As inscrições vão até o dia 31 de julho e
podem ser feitas pelo site www.fatu.com.br.
Informações pelo site da Ancine.

São aceitos curtas, médias e longas-
metragens, amadores ou profissionais, inéditos
ou não. Cada concorrente pode inscrever até
três trabalhos, produzidos em vídeo digital, em
qualquer formato e com duração máxima de 120

 Abertas as inscrições para mais uma edição do
        FATU - Festival de Filmes de Aventura

minutos. Para garantir maior acessibilidade, a
organização o festival pede que todos os filmes
contenham legendas em português.

Os filmes selecionados para a mostra
competitiva concorrem a quatro categorias:
Profissional, Amador, Série para TV e Juvenil-
Escola. Aos vencedores, serão entregues os
prêmios de Melhor Filme, Melhor Filme Amador,
Melhor Vídeo Reportagem, Melhor Filme Juvenil-
Escola, Melhor Diretor, Melhor Roteiro, Melhor
Montagem, Melhor Trilha Sonora, Melhor
Fotografia, Melhor Filme – Júri Popular, Melhor
Filme Juvenil Escola – Júri Popular.

Tendo em vista o adiantado das obras de
restauração e ampliação do prédio do Museu
Municipal, a nova Comissão responsável pela
reestruturação do Museu tem se reunido para,
inicialmente, buscar orientação com
especialistas dos órgãos governamentais e/ou
socorrenses habilitados e com experiência
nesse trabalho.

Assim, já foi estabelecido contato com  o
Grupo Técnico do SISEM-SP - Sistema Estadual
de Museus da Região Administrativa de
Campinas -  que fará uma primeira visita técnica
na unidade museológica de Socorro assim que
a documentação solicitada for enviada para um
primeiro estudo.

Dentre os documentos solicitados está a
importantíssima Relação do Acervo, que não
é outra coisa, senão a lista atualizada de todos
os móveis, objetos, documentos e fotos que,
cuidadosamente, já estão sendo fotografados
e catalogados para que nada se perca. A
segunda parte desse trabalho será a
restauração das “peças” que necessitarem,
a digitalização dos documentos que farão

parte da Reserva Técnica, para a qual o
projeto da ampliação já previu um espaço
adequado.

Nesta última reunião, realizada no Centro
Cultural no dia 4 de julho, a Comissão contou
com a valiosa colaboração da  pesquisadora e
professora da Universidade Federal de São
Paulo, Dra. Lucília Santos Siqueira, “apaixonada
por Socorro” cidade com  a qual mantém fortes
laços afetivos e familiares.

Para a próxima reunião no final deste mês, a
Comissão contará com a presença de outro
pesquisador da história da cidade, o socorrense
Prof. Dr. Antonio de Pádua Báfero, integrante
da Comissão nomeada que, embora residindo
em Campinas dispôs-se a participar dos
trabalhos de reestruturação do Museu
Municipal.

Da Comissão de trabalhos, nomeada pelo
Decreto Nº  2963/2011, participam pessoas de
diferentes segmentos da sociedade, mas todas
tendo em comum o amor por Socorro e a
preocupação em resgatar sua história e
preservar seu patrimônio cultural.

Museu Municipal encontra força especializada
no SISEM e em profissionais comprometidos com
           a história e com o amor à Socorro


